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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS-BA

19 DE JUNHO DE 2020 ANO X Nº 01737
BAHIAANO 2020 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 017/2020 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
Processo nº 5693/2020. CONTRATANTE: Município de Cruz das Almas, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. CREDENCIADA: JOÃO LEANDRO ROCHA VIEIRA, CNPJ:30.700.622/0001-93. 

OBJETO: Contrato a prestação de serviços médicos, pela CREDENCIADA, incluindo os procedimentos 

relacionados à sua área de atuação, visando à prestação de serviços de saúde, conforme necessidade 

da Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de prestar atendimento aos usuários do SUS, 

realizando consultas médicas conforme especificação técnica em nível ambulatorial e/ou urgência ou 

não, e/ou por ordem judicial, em Unidades de Saúde vinculados Média e Alta Complexidade (Serviços 

de Atendimento de Urgência e Emergência em Unidade de Pronto Atendimento- UPA). VALOR 

ESTIMADO: R$ 59.584,00 (cinquenta e nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais) – Base legal: art. 

59, inc. XII da Lei Estadual nº 9.433/05, conforme art.13, inciso III, Combinado com o inciso II do art. 25, 

todos da Lei 8.666/93.  

 
Cruz das Almas, 15 de junho de 2020  – Aline Pires Reis – Secretária Municipal de Saúde 

 
 


